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DE FEVEREIRO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 
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DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

VIRNA LISI AGUIAR

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  21/02/2019 10:55:53  Data da assinatura:  21/02/2019 10:55:59

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
21/02/2019

PARECER

 

Mensagem n.º 8.341/2019

 

Proposição n.º 0012/2019

                                                   

O Chefe do Poder Executivo Estadual remete à apreciação desta Assembleia Legislativa projeto de lei,
por intermédio da , de 02 de janeiro de 2019, que: Mensagem n.º 8.341/2019 “AUTORIZA A
FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO – FUNCAP A CONCEDER BOLSAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA
AVANCE – BOLSA UNIVERSITÁRIO, ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 2º, DOS INCISOS
I E III DO ART. 3º, DOS INCISOS III E IV, DO ART. 4º, DOS §§ 1º E 2º, DO ART. 5º E DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6º, DA LEI Nº 16.317, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa à propositura, o Exmo. Sr. Governador apresenta as seguintes razões:

 

Os motivos desta propositura estão na necessidade de aperfeiçoar a execução do
Programa Avance – Bolsa Universitário, que tem como finalidade apoiar os
jovens de baixa renda egressos das escolas públicas da rede estadual a
permanecerem na universidade após aprovação pelo SISU, PROUNI, FIES ou
Vestibulares.

O Programa Avance volta-se ao atendimento de muitos desses jovens aprovados
para cursos que funcionam em municípios diferentes dos seus domicílios, o que
dificulta a freqüência às aulas e provoca, com bastante incidência, a desistência
do sonho de cursar o ensino superior.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

9 de 48



IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre educação,
em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

IX - , cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação
inovação;

 

Não obstante a previsão da competência concorrente, há um limite à inovação legislativa pelo Estado,
posto que é atributo da União dispor sobre normas gerais, competindo ao Estado tratar daquilo que lhe for
peculiar, suplementando a legislação federal acerca da matéria. Tal limitação tem previsão nos parágrafos
1° a 4° do art. 24:

 

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência
suplementar dos Estados.

§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a competência
legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Assim, a Constituição Federal, no art. 214[1], atribuiu à União a competência para editar normas gerais
sobre educação, que consistiu no Plano  de Educação, Lei Federal n.° 13.005, de 25 de junho deNacional
2014, cujo objetivo foi de articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração com os
demais entes federados, e definir as diretrizes, metas e estratégias de implementação para assegurar a
manutenção e desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de
ações integradas dos poderes públicos das diferentes esferas federativas.

 

Em sequência, o art. 8°[2], da Lei federal n.° 13.005/2014, determina que os Estados-membros elaborem
, possuindo como referência o plano nacional.seus próprios planos de educação
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Portanto, em obediência a essa exigência, o Chefe do Executivo edita o projeto de lei em comento,
encaminhando à apreciação desta Assembleia Legislativa autorização para a Fundação de Apoio ao
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FUNCAP) conceder bolsas no âmbito do Programa Avance –
Bolsa Universitário como forma de incrementar o Plano Estadual de Educação e concretizar a norma
disposta no art. 23, inciso V, da Constituição Federal de 1988, a qual preleciona que compete aos Estados
proporcionar meios de acesso à educação.

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.341/2019, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em 21 dePROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
fevereiro de 2019.

 

[1] Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração decenal, com o objetivo de
articular o sistema nacional de educação em regime de colaboração e definir diretrizes, objetivos, metas
e estratégias de implementação para assegurar a manutenção e desenvolvimento do ensino em seus
diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações integradas dos poderes públicos das diferentes
esferas federativas que conduzam a:

I - erradicação do analfabetismo;

II - universalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - promoção humanística, científica e tecnológica do País.

VI - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação como proporção do
produto interno bruto.

 [2] Art. 8   Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planoso

de educação, ou adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e
estratégias previstas neste PNE, no prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.
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RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR
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  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
21/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: NÃO

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR NA CCJR

  Autor:  99765 - RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  21/02/2019 15:05:28  Data da assinatura:  22/02/2019 16:27:53

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
22/02/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 12/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.341, do Poder Executivo)

 

“AUTORIZA A FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO (FUNCAP) A CONCEDER
BOLSAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA AVANCE –
BOLSA UNIVERSITÁRIO, ALTERA A REDAÇÃO
DO ARTIGO 2°, DOS INCISOS I E III DO ART. 3°,
DOS INCISOS III, IV E DO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 4°, DOS §§ 1° E 2°, DO ART 5° E DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6°, DA LEI N°
16.317, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO
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( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  proposta pelo Poder Executivo, o qual altera dispositivos da Lei nºMensagem nº 12/2019
16.317, autorizando a concessão de bolsas universitárias no âmbito do programa Avance pela FUNCAP,
bem como seus requisitos e disposições.

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido projeto de lei, visa alterar dispositivos da Lei nº 16.317, de forma a autorizar a concessão de
bolsas universitárias no âmbito do programa AVANCE pela FUNCAP, dissertando ainda sobre o público
alvo destas, bem como seus requisitos para a concessão, como é a necessidade de ter conta-corrente em
nome do beneficiário, estar matriculado em um número mínimo de disciplinas e ter freqüência de ao
menos 75% em cada disciplina cursada. Além disso obriga a FUNCAP a enviar para a Comissão de
Fiscalização e Controle da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará um relatório semestral contendo,
ao menos, a quantidade de bolsas concedidas, a relação dos beneficiários e o montante gasto com o
programa.

Conforme restou fartamente esclarecido nos pareceres da Procuradoria Jurídica, a matéria em apreciação
é de competência concorrente entre União, Estados, uma vez que trata sobre educação, bem como não
existe qualquer vício de iniciativa ou mesmo de técnica legislativa, dado a observância ao disposto nos
arts. 15, II, 16, III e 60, I da Constituição Estadual do Ceará e art. 24, IX, da Constituição Federal/88.

Assim, diante do exposto, convencido da total legalidade e importância da ,Mensagem nº 12/2019
apresentamos  à regular tramitação do presente, por representar medida dePARECER FAVORÁVEL
relevância para o Estado do Ceará.

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 26/02/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

24 de 48



25 de 48



26 de 48



27 de 48



28 de 48



29 de 48



30 de 48



31 de 48



32 de 48
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA (CCTES, CTASP, COFT) - DEP JULIOCESAR FILHO

  Autor:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  27/02/2019 09:27:55  Data da assinatura:  27/02/2019 09:28:33

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
27/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

 

COMISSÃO DE  TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; CIÊNCIA E

TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado JulioCesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: SIM

Emendas: Nº 3/2019  nª 03 à subemenda nº 02; e  nº 04 àSubemenda aditiva Subemenda aditiva

subemenda nº 02.
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Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR NAS COMISSÕES CONJUNTAS

  Autor:  99765 - RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  27/02/2019 16:19:20  Data da assinatura:  27/02/2019 17:44:55

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
27/02/2019

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 12/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.341, do Poder Executivo)

 

“AUTORIZA A FUNDAÇÃO DE APOIO AO
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E
TECNOLÓGICO (FUNCAP) A CONCEDER
BOLSAS NO ÂMBITO DO PROGRAMA AVANCE –
BOLSA UNIVERSITÁRIO, ALTERA A REDAÇÃO
DO ARTIGO 2°, DOS INCISOS I E III DO ART. 3°,
DOS INCISOS III, IV E DO PARÁGRAFO ÚNICO
DO ART. 4°, DOS §§ 1° E 2°, DO ART 5° E DO
PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 6°, DA LEI N°
16.317, DE 14 DE AGOSTO DE 2017 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Trata-se da  Proposta pelo PoderMensagem nº 12/2019, da emenda 03 e das subemendas 03 e 04.
Executivo, o qual altera dispositivos da Lei nº 16.317, autorizando a concessão de bolsas universitárias no
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âmbito do programa Avance pela FUNCAP, bem como seus requisitos e disposições, juntamente a suas
emendas.

É o relatório,

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

 

Feitas estas breves considerações iniciais,passo a emitir parecer acerca do mérito do projeto ora
examinado.

Referido Projeto de Lei, visa alterar dispositivos da Lei nº 16.317, de forma a autorizar a concessão de
bolsas universitárias no âmbito do programa AVANCE pela FUNCAP, dissertando ainda sobre o público
alvo destas, bem como seus requisitos para a concessão, como é a necessidade de ter conta-corrente em
nome do beneficiário, estar matriculado em um número mínimo de disciplinas e ter freqüência de ao
menos 75% em cada disciplina cursada. Além disso obriga a FUNCAP a enviar para a Comissão de
Fiscalização e Controle da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará um relatório semestral contendo,
ao menos, a quantidade de bolsas concedidas, a relação dos beneficiários e o montante gasto com o
programa.

Conforme restou esclarecido no conteúdo da Mensagem, esta é de suma importância para o Estado, pois
regulariza a concessão de bolsas universitárias do programa AVANCE, beneficiando jovens de baixa
renda que ingressam no ensino superior, pela FUNCAP, de maneira a garantir tal benefício e dar mais
base a educação cearense.

Assim, diante do exposto, convencido da importância da , assim como a Mensagem nº 12/2019 Emenda
 e , apresentamos  à regular tramitação do presente,03 Subemendas 03 e 04 PARECER FAVORÁVEL

por representar medida de relevância para o Estado do Ceará.

 

É o parecer

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/02/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA    Data 26/02/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; CIÊNCIA E
TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO OS PARECERES DO RELATOR AO PROJETO, EMENDA E
SUBEMENDAS.

                                                              

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE EMENDAS NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  28/02/2019 10:05:28  Data da assinatura:  28/02/2019 10:07:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
28/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júlio César Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Matéria: NÃO

Emendas: Emenda Aditiva nº. 3; Subemendas Aditivas Nº.3 e 4

Regime de Urgência: SIM: 21/02/2019.

Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o

parecer de Vossa Excelência.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO RELATOR DA CCJR NA EMENDA E SUBEMENDAS

  Autor:  99765 - RAFAEL ANDRIGHETTI ROSSI

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  28/02/2019 10:23:42  Data da assinatura:  28/02/2019 13:51:55

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
28/02/2019

PARECER SOBRE EMENDA A MENSAGEM Nº 12/2019

 

Dá-se à emenda n° 03/2019, bem como às Subemendas 03 e 04 à Proposição N° 12/2019, oriunda da
Mensagem n° 8.341, que tem como ementa: “Autoriza a Fundação de Apoio ao Desenvolvimento
Científico e Tecnológico (FUNCAP) a conceder bolsas no âmbito do programa AVANCE - bolsa
universitário, altera a redação do artigo 2º, dos incisos I e III do art. 3º, dos incisos III, IV e do parágrafo
único do art. art. 4º, dos §§ 1º e 2º, do art. 5º e do parágrafo único do art. 6º, da Lei n.º 16.317, de 14 de
agosto de 2017 e dá outras providências.”, de autoria do poder Executivo o PARECER FAVORÁVEL,
uma vez que as mesmas se encontram em consonância com as Constituições Federal e Estadual, bem
como com o Regimento Interno da presente casa legislativa.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
28/02/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

1ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 26/02/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO DO PLENÁRIO

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99623 - EVANDRO LEITAO_

  Data da criação:  28/02/2019 14:20:03  Data da assinatura:  28/02/2019 15:34:14

PLENÁRIO

DESPACHO
28/02/2019

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 14ª (DÉCIMA QUARTA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 3ª (TERCEIRA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 28/02/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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